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 Comissão de Justiça, Legislação e Redação Final. (I)
 Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município. (II)
 Comissão de Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura, Indústria, Comércio, Obras Públicas, Cultura, Esporte, Segurança Pública, Meio Ambiente e Turismo (III)


Tunápolis – SC., 21 de Novembro de 2025.


Excelentíssimo Senhor  
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


	Informamos a Vossa Excelência, que está apto para deliberação em Plenário o:

[bookmark: _Hlk214291491]- Projeto de Lei nº 50/2025, que “Estabelece as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina para o exercício de 2026, e dá outras providências”.
 

Respeitosamente,




         FERNANDO WEISS           LEOCÁDIA T. WELTER     RENATO GLUITZ
          Presid. Comissão I                 Presid. Comissão II        Presid. Comissão III    
